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MULTA  ISOLADA. COMPENSACAO CONSIDERADA NAO
DECLARADA.

E cabivel a multa isolada sobre o valor total do débito indevidamente
compensado quando a compensacdo for considerada ndo declarada nas
hipoteses do inciso Il do § 12 do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996 com as alteracdes dispostas na Lei n° 11.051/2004.

MULTA ISOLADA. LEI N° 11.051/2004. APLICACAO DA LEI MAIS
BENEFICA (CTN, Art. 106, IT “ ¢”).

A partir da publicagdo da Lei. 11.196/2005, em respeito a retroatividade
benigna (CTN, art. 106, II, “c”) aplica-se a multa isolada de 75% (setenta e
cinco por cento) por infragdo ocorrida na data de protocolizacdo da
Declaracdo de Compensacdao (DCOMP) considerada ndo declarada sob a
égide da Lei 10.833/2003 (art. 18), com as alteragdes previstas na Lei n°
11.051, de 2004.

No caso de Auto de infracao cientificado ao interessado em 21/02/2007, em
respeito ao principio da retroatividade benigna, tem-se como correta a
aplicagdo da multa isolada de 75% (em que nio estejam presentes as
condutas de fraude, dolo ou simulagio) e ndo, a de 150% como previsto no
§ 4° do artigo 18 da Lei n° 10.833/2003 alterado pela Lei n® 11.051/2004,
legislag@o vigente na data em que ocorreu a infracdo (14/01/2005).

MULTA ISOLADA. EFEITO CONFISCATORIO.

Sumula CARF N.. 2 O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO CONSIDERADA NÃO DECLARADA.
 É cabível a multa isolada sobre o valor total do débito indevidamente compensado quando a compensação for considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com as alterações dispostas na Lei nº 11.051/2004.
 MULTA ISOLADA. LEI Nº 11.051/2004. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA (CTN, Art. 106, II � c�).
 A partir da publicação da Lei. 11.196/2005, em respeito a retroatividade benigna (CTN, art. 106, II, �c�) aplica-se a multa isolada de 75% (setenta e cinco por cento) por infração ocorrida na data de protocolização da Declaração de Compensação (DCOMP) considerada não declarada sob a égide da Lei 10.833/2003 (art. 18), com as alterações previstas na Lei n° 11.051, de 2004. 
 No caso de Auto de infração cientificado ao interessado em 21/02/2007, em respeito ao princípio da retroatividade benigna, tem-se como correta a aplicação da multa isolada de 75% (em que não estejam presentes as condutas de fraude, dolo ou simulação) e não, a de 150% como previsto no § 4º do artigo 18 da Lei nº 10.833/2003 alterado pela Lei nº 11.051/2004, legislação vigente na data em que ocorreu a infração (14/01/2005).
 MULTA ISOLADA. EFEITO CONFISCATÓRIO.
 Súmula CARF No- 2 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em NEGAR  provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  
 (documento assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Presidente e Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, José de Oliveira Ferraz Corrêa, Nelso Kichel, Gustavo Junqueira Carneiro Leão, Marciel Eder Costa e Henrique Heiji Erbano.
 
  Por economia processual e considerar pertinente adoto parte do relatório da decisão recorrida, fl.107, que a seguir transcrevo:
Trata-se de impugnação (fls. 24 a 60) apresentada por KOBOLD BANCO DE FOMENTO MERCANTIL LTDA., supra qualificado, contra Auto de Infração (fls. 19 a 21) relativo a multa isolada por apresentação de compensação de tributo não declarada, referente ao ano calendário de 2005.
2. Na folha de continuação do Auto de Infração, no tópico "Descrição dos fatos e enquadramento legal" (fls. 20) a autoridade fiscal assim descreve a infração:
"O contribuinte efetuou compensação indevida de valores em declaração prestada, e constantes de fls. 01 do processo 16327.000075/2005-61, no valor de R$ 127.067,13 (R$ 60.849,91 + R$ 66.217,22)
Dessa forma, então, aplica-se a multa de 75% prevista no inciso II do caput ou no parágrafo 2º do artigo 44 da Lei 9.430/96, com fulcro na alínea c do inciso II do parágrafo 12 do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pelo artigo 4ºo da Lei 11.051/04, conforme Despacho Decisório desta DEINF/SPO/DIORT (fls. 122 a 133 do processo n" 19679.003469/2004-98, com ciência do contribuinte em 16/11/05. "
2 . 1 . O Despacho Decisório de 01/11/2005 (cópia a lis. 05 a 16) tem sua ementa redigida da seguinte forma:
"EMENTA: Direito creditório oriundo de título público (Obrigação de Centrais Elétricas Brasileiras S/A). Indeferimento Liminar.Compensação não declarada. Incompetência da RFB quanto á Restituição de Saldo "
2.2. Como conclusão, o Despacho apresenta:
�Assim, nos termos propostos e fazendo uso da competência conferida pelo art. 250, XXI c/c arts. 140 e 173 do Regimento Interno desta SRF, aprovado pela Portaria MF 30, de 25 de fevereiro de 2005 e com fulcro na Lei 9.430/96, art. 74, alterado pelo art. 49 da Lei 10.637/02 e pelos arts. 17 e 18 da Lei 10.833/03, bem como o disposto nas Ins SRF 21/97 e 460/04,APROVO a proposição apresentada na manifestação da Divisão de Orientação e Análise Tributária e ADOTO as seguintes providências, em atenção a tudo quanto se coloca: 
INDEFERIR LIMINARMENTE o pedido de Fl. 1 do Processo 16327.000302/2004-77 com fulcro no art. 1º inciso II alínea b da IN SRF 226/02, NÃO RECONHECENDO o mesmo pedido como Declaração de Compensação, já que violador ao caput do art. 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10.637/02, consoante interpretação constante do parecer PGFN/CDAT/CAT 1499/05, itens 39. e 49. (Fls. 96/97). INCABÍVEL, assim, a aplicação ao caso do rito previsto nos parágrafos 7o a 11 do mesmo art. 74, incluídos pela Lei 10.833/03.
b) APROVAR O ENVIO de representação à Deinf/SPO/Sapac, de forma que os débitos constantes do mesmo pedido de Fl. 1 do Processo 16327.000302/2004-77 sejam constituídos através de procedimento de oficio, visto que não declarados (não constantes de DCTF ou de declaração de compensação que assim possa ser reconhecida como tal e, assim, como confissão de dívida na forma do parágrafo 6o do art. 74 da Lei 9.430/96 com redação dada pela Lei 10.833/03).
c) CONSIDERAR como NÃO DECLARADAS as compensações constantes do pedido de F. 1 do Processo 16327.000075/2005-61, com fulcro na alínea �c� do inciso II do parágrafo 12 do artigo 74 da lei 9.430/96, com redação dada pelo art. 4o da Lei 11.051/04. INCABÍVEL a aplicação, a estas compensações, dos parágrafos 2o e 5o a 11 do mesmo art. 74, a partir do disposto no parágrafo 13 do artigo 74 da Lei 9.430/96, incluído pelo art.4º da Lei 11.051/04.
d) DETERMINAR que os débitos constantes do mesmo pedido de Fl. 1 do Processo 1632 7.000075/2005-61, atualmente com valores retificados pelas DCTFs de folha 22 e 24/25 do mesmo processo, sejam objeto de COBRANÇA com os devidos acréscimos legais, visto que constantes de instrumento hábil para tal cobrança, reconhecido como confissão de dívida (DCTF).
e) APROVAR O ENVIO de representação à Deinf/SPO/Sapac, de forma a que seja constituída, com base no parágrafo 4o do art. 18 da Lei 10.833/03, com redação dada pelo art. 25 da Lei 11.051/04, multa isolada sobre o montante de débitos constante do mesmo pedido de Fl. 1 do Processo 16327.000075/2005-61, a ser aplicada sobre os valores retificados pelas DCTFs de folhas 22 e 24/25 do mesmo processo.
g) RECONHECER a incompetência desta RFB para manifestação acerca de Pedido de Restituição do eventual saldo remanescente do Direito Creditório sob análise formalizado na Fl. 1 do Proc. 19679.003469/2004-98, direito este representado formalmente pelo título de pg. 18 (cópia)." (destaques do original)
2.3. Em função disso, foi lavrado o Auto de Infração, aplicando-se a multa de 75 % sobre o valor total do crédito tributário do processo 16327.000075/2005-61 (igual a R$ 127.067,13), resultando no valor lançado de R $ 95.300,35.
2.4. O enquadramento legal apontado à fls. 20 é: artigo 18, da Lei n° 10.833/2003 com a redação dada pelo artigo 25, da Lei n° 11.051/2004.
3. Tendo tomado ciência do lançamento em 21/02/2006 (fls. 19 e 21) o contribuinte, por intermédio de seu representante (does. às fls. 72 a 74) interpôs impugnação (fls. 24 a 6 0 ) , protocolizada em 22/03/2006, relatando e alegando o que segue.
3.1. Após breve descrição dos fatos, alega que o Auto de Infração desrespeita diversos princípios constitucionais, acarretando a improcedência e a anulação do mesmo.
3.2. Prossegue, afirmando que há incompatibilidade entre o presente lançamento e a existência de declarações de compensação pendentes de julgamento, pois, segundo ele:
"4. Fundamenta a autoridade administrativa que o presente lançamento de multa isolada se deu em razão de decisão que considerou não declarada compensações realizadas pela ora impugnante (doe. 3). Assim, uma vez que a conseqüência desta decisão (que considera não declarada a compensação) é o fim do procedimento administrativo, já que, absurdamente, desta decisão não cabe recurso, nos moldes do § 13, do artigo 74, da lei n° 9.430/96 (com a redação trazida pela lei n" 11.051/2004), aplicou-se a multa através do presente auto de infração. 
5. Ocorre, porém, que ao contrário dos anseios da autoridade administrativa responsável pelo despacho decisório cientificado ao contribuinte em 16/11/2005, a impugnante apresentou manifestação de inconformidade (recurso cabível na hipóteses de não homologação de compensação), demonstrando ser totalmente infundadas as motivações que levaram o agente fiscal a considerar não declaradas as compensações.
6. Ante os fortes argumentos alinhavados naquela manifestação de inconformidade não restou outra alternativa ao agente administrativo senão encaminhar o processo em questão a Delegacia Regional de Julgamento responsável (doe. 4) para análise daquele recurso que, ressalte-se, reger-se-á pelas disposições do Decreto n° 70.235/72, possuindo os efeitos do inciso III, do artigo 151, do Código Tributário Nacional (suspensão da exigibilidade).
(...)
10. Assim, com a recepção da manifestação de inconformidade pela DRJ de São Paulo (doe. 4), afastou-se a decisão que considerava não declarada a compensação realizada, tendo a mesma seus efeitos suspensos, uma vez que a conseqüência lógica da manifestação de inconformidade, é o reexame do despacho decisório.
11. Tal suspensão de efeitos do despacho decisório, por si só já evidencia a ilegalidade do presente auto de infração, visto que o mesmo é decorrente única e exclusivamente do referido despacho.
12. Logo, se existe um recurso administrativo (manifestação de inconformidade) pendente de julgamento (DRJ) que, por si só, suspende a exigibilidade das exações nele contidas, nos lermos do art. 151, III, do CTN, o presente auto de infração é totalmente desarmônico ao ordenamento jurídico tributário vigente, mormente quando aplica multa punitiva fundamentada em inadimplência. " (destaques do original)
3.3. Argumenta, a seguir, sobre a falta de especificação e fundamentação no enquadramento legal e nos fatos do Auto de Infração e da violação ao princípio da ampla defesa e do contraditório e da motivação dos atos administrativos. Reproduz os dizeres do enquadramento legal apontado pela Auditora autuante e afirma que o artigo 18� da Lei n° 10.8333/03, com a redação dada pelo artigo 25, da Lei n° 11.051/04, "limita o lançamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida Provisória n" 2.158-35, apenas para as hipóteses EM QUE FICAR CARACTER/ZADA, a prática das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n° 4.502/64". (destaque do original)
3.4. Insiste, afirmando que o Auditor Fiscal, quando da lavratura do lançamento em questão, deixou de comprovar quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 71 a 73, da Lei n° 4.502/64, como 'SEQUER FAZ REFERÊNCIA LEGAL OU FÁTICA, A QUAL DOS ARTS. ACIMA O IMPUGNANTE TERIA SUPOSTAMENTE SE ENQUADRADO".
3.5. Assevera que essa omissão prejudica o direito à ampla defesa e ao contraditório, pois as hipóteses citadas são muito diferentes entre si, da mesma forma que a defesa do impugnado seguiria linhas distintas para cada uma delas.
3.6. Além disso, continua, o ato administrativo desrespeitou os incisos VI, VII e VIII do parágrafo único do artigo 2º o , da Lei n°. 9.784/99.
3.7. Afirmando que a inobservância dos princípios e normas (acima citados implica no cerceamento de defesa, eivando o ato de nulidade, nos termos do artigo 59, do Decreto n°. 70.235/72.
3.8. No mérito, postula, o impugnante, pela irretroatividade da Lei n°. 11.051/04. Diz que a declaração de compensação apresentada está vinculada e é dependente do Pedido de Restituição e, dessa forma, este fixa a normatização correlata e previne a legislação tributária aplicável. Como aquela Lei foi publicada em 30/12/2004, após o início do procedimento administrativo, no seu entender, o dispositivo punitivo não alcançaria este procedimento. Por isso, acredita, "a multa isolada deve ser afastada de imediato, sob pena de ferir os princípios da irretroatividade das leis, da segurança jurídica e também o ato jurídico perfeito, violando diretamente o artigo 106 do Código Tributário Nacional".
3.9. Transcrevendo o artigo 106, do CTN, garante que a multa lançada não pode ser aplicável ao caso concreto, pois não possui caráter moratório, mas punitivo.
3.10. Assevera: "46. Não obstante a este fato, as hipóteses introduzidas ao artigo 74 da Lei 9.430/96pela Lei 11.051 de 29 de dezembro de 2004, quais sejam, as do § 12, inciso II, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" não podem ser aplicadas ao Pedido de Restituição n°l9679.0349/2004-98 (sic) (protocolado em 05/03/2004) e às Declarações de Compensação a este atreladas. "
3.11. E arremata: "48. Desta forma, é inadmissível que as Compensações sejam consideradas não declaradas por determinações posteriores a sua entrega no órgão competente, uma vez que à época não haviam tais hipóteses que desconsideram a declaração, praticou, assim, atos jurídicos perfeitos, que não podem ser atingidos pela lei nova. " (destaques são do original)
3.12. A seguir, argumenta sobre o ato jurídico perfeito, asseverando não ser possível tratar a compensação e o pedido de restituição de forma independente, já que uma é conexa ao outro. E diz que, ao efetuar o lançamento da multa isolada, a Autoridade Fiscal atribuiu efeito retroativo à Lei n° 11.051/2004, "em evidente prejuízo ao contribuinte, vez que o onerou de forma desarrazoada e arbitrária com a multa isolada que a época do início do procedimento engedrado não existia, em total desrespeito ao princípio da irretroatividade das leis e, principalmente, ao ato jurídico perfeito", (destaques do original)
3.13. Insiste na tese de que o procedimento efetuado teve seu início antes da edição de norma, no seu entender inconstitucional, que alterou comandos normativos que teriam embasado o seu pedido e, dessa forma, não podem ser utilizados como base legal para a lavratura do Auto de Infração, ferindo o princípio da segurança jurídica.
3.14. Prossegue, agora discorrendo sobre a compensação por ele intentada, alegando sua validade e desenvolvendo argumentos na tentativa de mostrar que o pretenso crédito utilizado, obrigações da Eletrobrás, possui origem tributária porque é, na sua interpretação, restituição de empréstimo compulsório. E, a partir disso, desfila uma série de razões com o objetivo de descaracterizar as cautelas da Eletrobrás como título público.
3.15. Ainda, pretende demonstrar que não há a configuração de compensação indevida, dizendo: "91. Não incide nenhuma das hipóteses do artigo 18 da lei n". 10.833/2003 (texto original), quais sejam, não existe expressa disposição legal impossibilitando a compensação com este crédito; o crédito é de natureza tributária (exaustivamente demonstrado nesta impugnação � empréstimo compulsório) e não está caracterizada a prática das infrações previstas nos artigos 71 a 73 da Lei n" 4.502/64 (pois se pretende através do procedimento de restituição, a extinção do crédito tributário peta compensação até ulterior homologação, ou seja, não se omitiu nenhum dos elementos do fato gerador, fracionou ou retardou o pagamento do tributo." E continua, afirmando que a "própria autoridade administrativa ("item 14" do despacho decisório) ressaltou a inaplicabilidade da multa prevista neste artigo 18 a este caso concreto", (destaques do original)
3.16. Passa a argumentar sobre a não comprovação, por parte do fisco, da ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 71 a 73, da Lei n° 4.502/64, fixando-se na interpretação do caput do artigo 18, da Lei n° 10.833/03, com a redação dada pelo artigo 25, da Lei n° 11.051/04. em função disso, conclui que nem o Auto de Infração, nem o despacho decisório que lhe deu fundamento conseguiu comprovar a ocorrência das hipóteses previstas na Lei n° 4.502/64, "como SEQUER FAZ REFERENCIA LEGAL OU FÁTICA. A QUAL DOS ARTS. ACIMA O IMPUGNANTE TERIA SUPOSTAMENTE SE ENQUADRADO", (destaques do original)
3.17. Em seguida, alega, citando o artigo 150 da Constituição Federal a ilegalidade da multa e seu efeito confiscatório, afirmando, ainda, que a base de cálculo utilizada para se aferir o valor a lançar é o valor dos tributos acrescidos de juros e multa de mora, recolhidos por ele.
3.18. Requer, preliminarmente, a anulação do Auto de Infração, por ainda estar tramitando a manifestação de inconformidade ao indeferimento do pedido de compensação; e "pela total falta de especificação e fundamentação no enquadramento legal". No mérito, pleiteia que seja considerado improcedente o lançamento porque "fere de morte o princípio da irretroatividade e o da segurança jurídica"; porque o procedimento praticado pelo impugnante não se enquadra na alínea " c " , inciso II, do § 12, do artigo 74, da Lei n°. 9.430/96; porque não está demonstrado neste processo, e nem no de compensação, a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 71 a 73, da Lei n°. 4.502/64, pressuposto essencial para se aplicar o artigo 18, da Lei n°. 10.833/03; e porque a multa aplicada assume caráter confíscatório. Se não for esse o entendimento, pleiteia que seja acolhida a alegação da cobrança de multa sobre multa, retificando-se o lançamento para se excluir da base de cálculo a multa de mora. Requer, ainda, que a decisão se refira a suas razões de defesa suscitadas contra todas as exigências, sob pena de cerceamento de direito de defesa.
3.19. Solicita, ainda, que esta impugnação seja reunida à manifestação de inconformidade para serem decididas simultaneamente, e, finalmente, protesta pela produção de todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente pela juntada de novos documentos, oitiva de testemunhas, depoimentos pessoais e perícias.
A 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ/São Paulo /SPOI), julgou improcedente a impugnação conforme decisão proferida no Acórdão nº 16-14.947, de 27 de setembro de 2007, cientificado ao interessado em 28/11/2007, em consonância com o Aviso de Recebimento (AR).
A decisão recorrida possui a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2005
MULTA ISOLADA. APLICABILIDADE. COMPENSAÇÃO INDEVIDA OU NÃO HOMOLOGADA.
Considerada indevida ou não declarada a compensação, é cabível a aplicação da multa isolada,no percentual de 75 % sobre o valor do IRPJ compensado indevidamente.
PRODUÇÃO DE PROVA. COMPLEMENTAÇÃO.
Dispensável a complementar produção de provas,quando os documentos integrantes dos autos revelam-se suficientes para formação de convicção e conseqüente deslinde do feito.
PERÍCIA E DILIGÊNCIA.DESNECESSÁRIAS.
A autoridade julgadora não está obrigada a deferir pedidos de realização de diligências ou perícias requeridas. Tais pedidos somente são deferidos quando entendidos necessários à formação de convicção por parte do julgador. Considera-se não formulado o pedido de perícia que deixe de atender aos requisitos previstos em lei.
MULTA DE OFÍCIO. EFEITO CONFISCATÓRIO E CAPACIDADE ECONÔMICA.
A multa de ofício não possui natureza confiscatória, constituindo-se antes em instrumento de desestímulo ao sistemático inadimplemento das obrigações tributárias. A capacidade econômica da contribuinte é respeitada, na medida em que a exigência é feita mediante aplicação de percentual sobre o tributo que deixou de ser recolhido. j
DIREITO CREDITÓRIO. PETIÇÃO.
A perfeição de ato jurídico só é alcançada, numa simples petição de restituição de pretenso crédito que não atende às hipóteses do artigo 165, do Código Tributário Nacional, após análise do pedido e decisão a respeito.
Lançamento Procedente
Inconformada com a decisão de primeira instância que manteve a multa isolada de 75%, a pessoa jurídica interpôs recurso voluntário em 28/12/2007 ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF no qual traz, no essencial, os mesmos argumentos expendidos na impugnação.
Preliminarmente, alega, falta de especificação e fundamentação no enquadramento legal e nos fatos do auto de infração e da violação ao princípio da ampla defesa do contraditório e da motivação dos atos administrativos, visto que segundo consta do referido Auto de Infração, o auditor fiscal enquadrou legalmente os fatos tidos como infração com base no "Art. 18 da Lei n° 10.833/03 c/ redação dada pelo art. 25 da Lei n° 11.051/2004.", e, este último, limita o lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória n° 2.158-35, apenas para as hipóteses EM QUE FICAR CARACTERIZADA, a prática das infrações previstas nos artigos 71 a 73 da Lei n° 4.502/64. Assim, para que possa a autoridade administrativa efetuar o lançamento de ofício de multa isolada por declaração de compensação como no caso em tela, deve antes, caracterizar, ou seja, comprovar a existência de uma das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n° 4.502/64 (sonegação, fraude ou conluio). Tal omissão prejudica o direito a ampla defesa e ao contraditório da recorrente, visto que as hipóteses acima referidas (sonegação, fraude ou conluio) distinguem-se em muito uma da outra, da mesma forma que a defesa da recorrente também seguiria linhas distintas para cada uma das hipóteses.
No mérito
A Recorrente alega, a conexão entre o pedido de restituição Processo nº 19679.003469/2004-98, protocolado em 05/03/2004 e a declaração de compensação. 
Aduz que, é incabível autuação por compensação indevida (considerada não declarada), uma vez que não se aplica ao caso em tela as alterações introduzidas pela Lei n.° 11.051/2004, que entrou em vigor após o início do procedimento administrativo em comento (dia 29/12/2004), sendo, portanto, inaplicável ao caso em questão, em obediência do princípio da irretroatividade da lei, não havendo que se falar em multa isolada sobre o montante do débito constante da declaração de compensação, com fulcro nas alterações da malsinada Lei n.° 11.051/2004.
Portanto, ao procedimento administrativo (pedido de restituição e declaração de compensação) não pode ser aplicado as alterações trazidas pela Lei n .° 11.051/2004, pois não estavam em vigor à data do protocolo do pedido de restituição (ato jurídico perfeito), devendo a multa isolada ser afastada de imediato, sob pena de ferir os princípios da irretroatividade das leis, da segurança jurídica e também o ato jurídico perfeito, violando diretamente o artigo 106 do Código Tributário Nacional4.
A Recorrente diz supor que a multa aplicada (75%) está embasada nas novas alterações trazidas pela lei n.° 11.051/2004 ao artigo 18 da Lei n.o 10.833/2003. 
E continua: 
30. Ora, se as compensações declaradas pela empresa-contribuinte foram apresentadas antes da vigência desta norma punitiva, é evidente que ela não alcança tais procedimentos, mormente quando estão atreladas, umbilicalmente, a um pedido de restituição (processo principal) apresentado ao Fisco muito antes da citada alteração legal.
3 1 . Assim, em respeito ao princípio da irretroatividade da lei, estas limitações não atingem os pleitos compensatórios em comento e, portanto, o presente auto de infração deve ser cancelado.
...
3 4 . Cumpre salientar, que a multa aqui aplicada não possui caráter moratório, mas sim punitivo, portanto inaplicável a ato ou fato pretérito, de acordo com o que determina o artigo 106 do Código Tributário Nacional.
...
39. Desta forma, é inadmissível que as Compensações sejam consideradas não declaradas por determinações posteriores a sua entrega no órgão competente, uma vez que à época não haviam tais hipóteses que desconsideram a declaração, praticou, assim, atos jurídicos perfeitos, que não podem ser atingidos pela lei nova.
40. Cumpre repisar que o procedimento engendrado pela recorrente iniciou-se em 05/03/2004 (doe. 7/8), através de protocolo de pedido de restituição e, posteriormente apresentou correlata e sucessivamente declarações de compensação, dentre elas a de n.° 16327.000075/2005-61, conexa ao referido pedido.
Portanto, trata-se de procedimento único, com pedidos que são dependentes entre si, não podendo serem tratados separadamente.
41 . Ocorre que o Auditor fiscal, ao lançar multa isolada através de auto de infração, em 75% sobre o valor do débito fiscal compensado, atribuiu efeito retroativo à Lei n.° 11.051/2004, em evidente prejuízo ao contribuinte vez que o onerou de forma desarrazoada e arbitrária com a multa isolada que a época do inicio do procedimento engendrado não existia, em total desrespeito ao princípio da irretroatividade das leis e, principalmente ao ato jurídico perfeito.
Das fls.162/167, a Recorrente discorre acerca da validade da compensação efetuada com a utilização de títulos da Eletrobrás e de sua natureza como títulos de dívida pública.
Sob o tópico II.9 � A Recorrente argúi que a multa aplicada é ilegal e possui efeito confíscatório.
Finalmente requer:
- em preliminar, a ANULAÇÃO do auto de infração, pela falta de especificação e fundamentação no enquadramento legal, bem como dos fatos e da motivação do Auto de Infração, violando assim o princípio da ampla defesa, do contraditório e da motivação dos atos administrativos. 
- e, no mérito, requer seja considerado IMPROCEDENTE o lançamento de ofício da multa isolada, materializado no auto de infração
É o relatório.

 Conselheira Ester Marques Lins de Sousa
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/72. Dele conheço.
Conforme relatado trata o presente processo do Auto de Infração, que exige o valor de R$ 95.300, 35 a título de multa de ofício isolada, em decorrência de declaração de compensação considerada não declarada, apresentada em 14/01/2005 (fl.17) pela empresa autuada, .
Na descrição dos fatos do auto de infração consta o seguinte:
0 contribuinte efetuou compensação indevida de valores em declaração prestada, e constantes de fls. 01 do processo n° 16327.000075/2005-61, no valor de R$ 127.067,13 (RS 60.849,91 + R$ 66.217,22). 
Dessa forma, então, aplica-se a multa de 75% prevista no inciso II do caput ou no parágrafo 2° do artigo 44 da Lei 9.430/96, com fulcro na alínea c do inciso II do I parágrafo 12 do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pelo artigo 4° da Lei 11.051/04, conforme Despacho Decisório desta DEINF/SPO/DIORT (fls. 122 a 133 do processo n° 19679.003469/2004-98, com ciência do contribuinte em 16/11/05.
...
Enquadramento Legal
Art. 18 da Lei n° 10.833/03 c/ a redação dada pelo art. 25 da Lei n° 11.051/2004.
Resta esclarecido que o processo n° 19679.003469/2004-98 trata de Pedido de Restituição, formalizado junto à RFB na data de 05 de março de 2004 (fl. 01) no qual pleiteia suposto direito creditório oriundo de título ao portador representativo, de obrigação de Centrais Elétricas Brasileiras (fl.01). E o processo nº 16327.000075/2005-61, contém a Declaração de Compensação, protocolizada em 14/01/2005 que pretende compensar suposto crédito relativo ao pedido de restituição acima mencionado com débitos de Cofins (fl.17).
Entende a Recorrente que ao procedimento administrativo (pedido de restituição e declaração de compensação) não podem ser aplicadas as alterações trazidas pela Lei n .° 11.051/2004, pois não estavam em vigor à data do protocolo do pedido de restituição.
A Recorrente alega que segundo consta do referido Auto de Infração, o auditor fiscal enquadrou legalmente os fatos tidos como infração com base no "Art. 18 da Lei n° 10.833/03 c/ redação dada pelo art. 25 da Lei n° 11.051/2004.", e, este último dispositivo legal, limita o lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória n° 2.158-35, apenas para as hipóteses EM QUE FICAR CARACTERIZADA, a prática das infrações previstas nos artigos 71 a 73 da Lei n° 4.502/64. Assim, para que possa a autoridade administrativa efetuar o lançamento de ofício de multa isolada por declaração de compensação como no caso em tela, deve antes, caracterizar, ou seja, comprovar a existência de uma das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n° 4.502/64 (sonegação, fraude ou conluio). Tal omissão prejudica o direito a ampla defesa e ao contraditório da recorrente, visto que as hipóteses acima referidas (sonegação, fraude ou conluio) distinguem-se em muito uma da outra, da mesma forma que a defesa da recorrente também seguiria linhas distintas para cada uma das hipóteses.
Não assiste razão à Recorrente.
A teor do artigo 144 do CTN, �O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada�. Por outro lado, em consonância com a alínea �c�, inciso II do artigo 106 do CTN, �A lei aplica-se a ato fato pretérito: quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática�. 
Nesse contexto legal, a infração imputada (compensação considerada não declarada) ocorreu na data em que protocolizada pela pessoa jurídica interessada a Declaração de Compensação (fl.17) que dá origem ao processo nº 16327.000075/2005-61 em 14/01/2005, já em vigor a Lei nº 11.051/04 (Conversão da MPv nº 219/2004) que alterou o artigo 18 da Lei nº 10.833/2003 e o artigo 74 da Lei nº 9.430/96. Vejamos:
Lei nº 11.051, de 29/12/2004
Art. 4o. O art. 74 da Lei no9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:(Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
"Art. 74. ............................................................................
............................................................................
§ 3o............................................................................
............................................................................
IV o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal SRF;
V o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e 
VI o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa.
............................................................................
§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:
I previstas no § 3º deste artigo;
II em que o crédito:
a) seja de terceiros;
b)refira-se a "crédito prêmio" instituído pelo art. 1o do Decreto Lei no 491, de 5 de março de 1969;
c) refira-se a título público;
d)seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado;
ou
e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal SRF.
(...)
Art. 25. Os arts. 10, 18, 51 e 58 da Lei no10.833, de 29 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:
(...)
"Art. 18.O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória no2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão da não homologação de compensação declarada pelo sujeito passivo nas hipóteses em que ficar caracterizada a prática das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei no4.502, de 30 de novembro de 1964.
...................................................................
§ 2oA multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual previsto no inciso II do caput ou no § 2º do art. 44 da Lei no9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme o caso, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.
............................................................................
§ 4oA multa prevista no caput deste artigo também será aplicada quando a compensação for considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei no9.430, de 27 de dezembro de 1996." (NR)
A questão central cinge-se à aplicação de multa isolada de 75% e a legislação vigente na data da ocorrência da infração, qual seja o artigo 18 da Lei nº 10.833/03, alterado pela Lei nº 11.051/04.
Repete-se que, a infração ocorreu com a entrega da Declaração de Compensação à Receita Federal que se deu em 14/01/2005.
Passemos, pois, a análise do Art. 18 da Lei n° 10.833/03 c/ redação dada pelo art. 25 da Lei n° 11.051/2004� na data em que ocorreu a infração:
Lei nº 10.833/2003 (redação original)
Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35,de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada sobre as diferenças apuradas decorrentes de compensação indevida e aplicar-se-á unicamente nas hipóteses de o crédito ou o débito não ser passível de compensação por expressa disposição legal, de o crédito ser de natureza não tributária, ou em que ficar caracterizada a prática das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964.
§ 1º Nas hipóteses de que trata o caput, aplica-se ao débito indevidamente compensado o disposto nos §§ 6º a 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
§ 2º A multa isolada a que se refere o �caput� é a prevista nos incisos I e II ou no § 2º do art. 44 da Lei nº 9..430, de 27 de dezembro de 1996, conforme o caso.
Com as alterações introduzidas pelo artigo 25 da Lei nº 11.051/2004, o mencionado artigo 18 da Lei nº 10.833/2003 passou a ter a seguinte redação:
"Art. 18.O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória no2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão da não homologação de compensação declarada pelo sujeito passivo nas hipóteses em que ficar caracterizada a prática das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei no4.502, de 30 de novembro de 1964.
...................................................................
§ 2º A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual previsto no inciso II do caput ou no § 2º do art. 44 da Lei no9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme o caso, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.
............................................................................
§ 4º A multa prevista no caput deste artigo também será aplicada quando a compensação for considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei no9.430, de 27 de dezembro de 1996." (NR)
Depreende-se do enunciado acima que a Lei nº 11.051/2004 equiparou as condutas previstas nos artigos 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964 aos casos de compensação considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com multa isolada cominada unicamente de 150% para ambas situações.
Com a edição da Lei nº 11.196 de 21/11/2005 o § 4º do artigo 18 da Lei nº 10.833/2003 passou a ter a seguinte redação:
...
§ 4o Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito indevidamente compensado, quando a compensação for considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se os percentuais previstos: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) (Vide Medida Provisória nº 351, de 2007)
I - no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
II - no inciso II do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
Portanto, diferentemente da Lei nº 11.051/2005, a partir da publicação da Lei. 11.196/2005, é que a infração, compensação considerada �não declarada�, fora relativizada, a possuir cominação distinta nas situações distintas, a saber:
- 75% sem a evidencia do intuito de fraude, e,
- 150%  nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964.
Com efeito, somente a partir da publicação da Lei. 11.196/2005, é que a infração compensação �não declarada� sem que estejam presentes as condutas de fraude, dolo ou simulação, possui cominação de multa isolada de 75% a teor do inciso I do § 4º acima transcrito, e não, 150% nos moldes do § 4º do artigo 18 da Lei nº 10.833/2003 alterado pela Lei nº 11.051/2004.
O que significa dizer que, em 14/01/2005 (data da infração) a multa isolada deveria ser no percentual de 150% porque ainda não vigente a Lei nº 11.196 de 21/11/2005, tampouco a MP nº 351 de 22/01/2007 convertida na Lei nº 11.488 de 15/06/2007 que alterou o artigo 18 da Lei nº 10.833/2003, verbis:
Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão de não homologação da compensação quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
§ 1º Nas hipóteses de que trata o caput, aplica-se ao débito indevidamente compensado o disposto nos §§ 6º a 11 do art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
§ 2º A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 3º Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação e impugnação quanto ao lançamento das multas a que se refere este artigo, as peças serão reunidas em um único processo para serem decididas simultaneamente. 
§ 4o Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito indevidamente compensado quando a compensação for considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se o percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicado na forma de seu § 1o, quando for o caso. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, às hipóteses previstas nos §§ 2º e 4º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
(...)
Todavia, o Auto de infração em comento foi cientificado ao interessado em 21/02/2007 (fl.210), de sorte que, em respeito ao princípio da retroatividade benigna prevista na alínea �c�, inciso II do artigo 106 do CTN, o autuante aplicou a multa isolada de 75% e não, a de 150% como previsto no § 4º do artigo 18 da Lei nº 10.833/2003 alterado pela Lei nº 11.051/2004, legislação vigente na data em que ocorreu a infração (14/01/2005).
Correto o procedimento fiscal. 
A alegação da Recorrente de que houve omissão do autuante, que cerceia o direito de defesa, não prospera, pois, a multa aplicada tem relação como a infração: compensação considerada não-declarada. Por não ser o caso da infração imputada, o autuante não se refere às hipóteses acima referidas (sonegação, fraude ou conluio) sugeridas pelo Recorrente para as quais não haveria redução da penalidade para 75%. 
Preliminar afastada. 
A Recorrente aduz que, é incabível autuação por compensação indevida (considerada não declarada), uma vez que não se aplica ao caso em tela as alterações introduzidas pela Lei n.° 11.051/2004, que entrou em vigor após o início do procedimento administrativo em comento (dia 29/12/2004), sendo, portanto, inaplicável ao caso em questão, em obediência do princípio da irretroatividade da lei, não havendo que se falar em multa isolada sobre o montante do débito constante da declaração de compensação, com fulcro nas alterações da malsinada Lei n.° 11.051/2004.
Portanto, ao procedimento administrativo (pedido de restituição e declaração de compensação) não pode ser aplicado as alterações trazidas pela Lei n .° 11.051/2004, pois não estavam em vigor à data do protocolo do pedido de restituição (ato jurídico perfeito), devendo a multa isolada ser afastada de imediato, sob pena de ferir os princípios da irretroatividade das leis, da segurança jurídica e também o ato jurídico perfeito, violando diretamente o artigo 106 do Código Tributário Nacional4.
A Recorrente diz supor que a multa aplicada (75%) está embasada nas novas alterações trazidas pela lei n.° 11.051/2004 ao artigo 18 da Lei n.o 10.833/2003. 
Como visto, a análise da preliminar argüida pela Recorrente no essencial esgota o mérito, pois, todas as questões acima já foram analisadas e concluídas em sede de preliminar que fora afastada. Eis que, à luz dos dispositivos legais vigentes, está claro que a compensação intentada, empregando crédito que se refira a título público é considerada não declarada, acarretando a penalidade de multa isolada, conforme § 4ºo , do artigo 18, da Lei n°. 10.833/03, acrescentado pelo artigo 25 , da Lei n°. 11.051/2005.
A Recorrente alega, a conexão entre o pedido de restituição Processo nº 19679.003469/2004-98, protocolado em 05/03/2004 e a declaração de compensação. 
Diz que, o procedimento engendrado pela Recorrente iniciou-se em 05/03/2004 (doe. 7/8), através de protocolo de pedido de restituição e, posteriormente apresentou correlata e sucessivamente declarações de compensação, dentre elas a que se refere ao processo de n.° 16327.000075/2005-61, conexa ao referido pedido. Portanto, trata-se de procedimento único, com pedidos que são dependentes entre si, não podendo serem tratados separadamente.
Argumenta que, o Auditor Fiscal, ao lançar multa isolada através de auto de infração, em 75% sobre o valor do débito fiscal compensado, atribuiu efeito retroativo à Lei n.° 11.051/2004, em evidente prejuízo ao contribuinte vez que o onerou de forma desarrazoada e arbitrária com a multa isolada que a época do inicio do procedimento engendrado não existia, em total desrespeito ao princípio da irretroatividade das leis e, principalmente ao ato jurídico perfeito.
Vê-se que a argumentação da Recorrente é equivocada, pois, a infração não decorre de haver o interessado pleiteado a Restituição de título da Eletrobrás em 05/03/2004, para o que não há penalidade e, sim, por haver o interessado apresentado em 14/01/2005, a Declaração de Compensação de crédito de título da Eletrobrás com débitos seus de Cofins. Daí tal Declaração considerada não declarada a teor da alínea �c�, inciso II , § 12 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 em vigor com alterações trazidas pelo artigo 4º da Lei n.° 11.051/2004. 
Ao contrário do alegado pela Recorrente, tais procedimentos por ela engendrados, se subsumem as hipóteses punitivas do artigo 18 da lei n.° 10.833/2003 com alterações trazidas pelo artigo 25 da Lei n.° 11.051/2004.
Portanto, não há falar em desrespeito ao princípio da irretroatividade das leis e, ao ato jurídico perfeito como alegado pela Recorrente.
A Recorrente discorre acerca da validade da compensação efetuada com a utilização de títulos da Eletrobrás e de sua natureza como títulos de dívida pública.
Dessa matéria trazida pela Recorrente, tal qual decidido em sede de primeira instância, dela não se toma conhecimento, pois, das razões de defesa versando sobre o direito creditório e o direito à compensação, já foram analisados no processo n° 19679.003469/2004-98, arquivado no Arquivo Geral do Ministério da Fazenda em 02/07/2012 com a decisão constante do Despacho de 10/05/2006 (fls. 102 a 104). E, o processo administrativo 16327.000075/2005-61 que trata da Declaração de Compensação considerada não declarada se encontra arquivado na PGFN/SP em 19/08/2013.
Dessa forma, o litígio nos presentes autos abrange apenas o cabimento ou não da multa isolada sobre o débito total de R$ 127.067,13 (fl.20), indevidamente compensado. E, a conclusão a que se chega, conforme demonstrado acima, é que: 
É cabível a multa isolada sobre o valor total do débito indevidamente compensado quando a compensação for considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com as alterações dispostas na Lei nº 11.051/2004, e, aplica-se a retroatividade benigna (CTN, art. 106, II, �c�) e exigência de multa isolada de 75% (setenta e cinco por cento) por infração ocorrida na data de protocolização de DCOMP sob a égide da Lei 10.833/2003 (art. 18), com as alterações previstas na Lei n° 11.051, de 2004.
A Recorrente alega que a multa aplicada é ilegal e confiscatória.
Sobre tais aspectos, ressalte-se que a multa lançada de ofício nos casos de compensação considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme previsto no § 4º do artigo 18 da Lei nº 10.833/2003 alterado pela Lei nº 11.051/2004, decorre de expressa disposição legal, não cabendo aos órgãos do Poder Executivo deixar de aplicá-la, encontrando óbice, inclusive na Súmula nº 02 deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), verbis: 
Súmula CARF No- 2 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Efetuado o lançamento tributário, de ofício, ou seja, constituído o crédito tributário a sua substância é o pagamento da penalidade pecuniária aplicada pelo descumprimento da norma legal.
A Recorrente alega ainda que, é abusiva e confiscatóría a incidência de multa punitiva sobre multa moratória, pois, se a multa aplicada de 75% está incidindo sobre o valor devidamente atualizado, acrescido de multa de mora, é clarividente que está se aplicando multa sobre multa.
A alegação da Recorrente é improcedente, na medida em que a multa isolada no percentual de 75% tem como base de cálculo o valor do débito de Cofins constante da Declaração de Compensação ( compensação considerada não declarada). Do que se depreende não haver inclusão de multa de mora na base de cálculo e consequente incidência de multa sobre multa.
Diante do exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao recurso voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa.
 
 




Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em NEGAR
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado.

(documento assinado digitalmente)
Ester Marques Lins de Sousa - Presidente e Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de
Sousa, José de Oliveira Ferraz Corréa, Nelso Kichel, Gustavo Junqueira Carneiro Ledo,
Marciel Eder Costa e [Henrique Heiji Erbano.

Relatorio

Por economia processual e considerar pertinente adoto parte do relatorio da
decisdo recorrida, f1.107, que a seguir transcrevo:

Trata-se de impugnagdo (fls. 24 a 60) apresentada por
KOBOLD BANCO DE FOMENTO MERCANTIL LTDA.,
supra qualificado, contra Auto de Infrac¢do (fls. 19 a 21) relativo
a multa isolada por apresentagdo de compensagdo de tributo
ndo declarada, referente ao ano calendario de 2005.

2. Na folha de continuagdo do Auto de Infragdo, no topico
"Descri¢do dos fatos e enquadramento legal" (fls. 20) a
autoridade fiscal assim descreve a infragdo:

"O contribuinte efetuou compensacdo indevida de valores em
declaracdo prestada, e constantes de fls. 01 do processo
16327.000075/2005-61, no valor de RS 127.067,13 (RS
60.849,91 + RS 66.217,22)

Dessa forma, entdo, aplica-se a multa de 75% prevista no inciso
II do caput ou no pardagrafo 2° do artigo 44 da Lei 9.430/96,
com fulcro na alinea c do inciso Il do pardgrafo 12 do artigo
74 da Lei 9.430/96, com redacdio dada pelo artigo 4°0 da Lei
11.051/04, conforme Despacho Decisorio desta
DEINF/SPO/DIORT (fls. 122 a 133 do processo n'
19679.003469/2004-98, com ciéncia do contribuinte em
16/11/05. "

2. 1. O Despacho Decisorio de 01/11/2005 (copia a lis. 05 a 16)
tem sua ementa redigida da seguinte forma:

"EMENTA: Direito creditorio oriundo de titulo publico
(Obrigacdo de Centrais Elétricas Brasileiras S/A).
Indeferimento  Liminar.Compensa¢cdo  ndo  declarada.
Incompeténcia da RFB quanto d Restituicdo de Saldo "'

2.2. Como conclusao, o Despacho apresenta:

“Assim, nos termos propostos e fazendo uso da competéncia
conferida pelo art. 250, XXI c/c arts. 140 e 173 do Regimento
Interno desta SRF, aprovado pela Portaria MF 30, de 25 de
fevereiro de 2005 e com fulcro na Lei 9.430/96, art. 74, alterado
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pelo art. 49 da Lei 10.637/02 e pelos arts. 17 e 18 da Lei
10.833/03, bem como o disposto nas Ins SRF 21/97 e
460/04,APROVO a proposicio apresentada na manifestacio da
Divisdo de Orientacdo e Andlise Tributaria e ADOTO as
seguintes providéncias, em atengdo a tudo quanto se coloca:

a) INDEFERIR LIMINARMENTE o pedido de Fl. 1 do
Processo 16327.000302/2004-77 com fulcro no art. 1°inciso
I alinea b da IN SRF 226/02, NAO RECONHECENDO o
mesmo pedido como Declara¢do de Compensagdo, ja que
violador ao caput do art. 74 da Lei 9.430/96, com redagdo
dada pela Lei 10.637/02, consoante interpretacdo constante
do parecer PGFN/CDAT/CAT 1499/05, itens 39. e 49. (Fls.
96/97). INCABIVEL, assim, a aplicacdo ao caso do rito
previsto nos pardgrafos 70 a 11 do mesmo art. 74, incluidos
pela Lei 10.833/03.

b) APROVAR O ENVIO de representagdo a Deinf/SPO/Sapac,
de forma que os débitos constantes do mesmo pedido de Fl. 1 do
Processo 16327.000302/2004-77 sejam constituidos através de
procedimento de oficio, visto que ndo declarados (ndo
constantes de DCTF ou de declara¢do de compensac¢do que
assim possa ser reconhecida como tal e, assim, como confissdao
de divida na forma do paragrafo 6o do art. 74 da Lei 9.430/96
com redagado dada pela Lei 10.833/03).

¢) CONSIDERAR como NAO DECLARADAS as compensacées
constantes do pedido de F. 1 do Processo 16327.000075/2005-
61, com fulcro na alinea “c” do inciso Il do paragrafo 12 do
artigo 74 da lei 9.430/96, com reda¢do dada pelo art. 40 da Lei
11.051/04. INCABIVEL a aplicagdo, a estas compensagoes, dos
paragrafos 20 e 50 a 11 do mesmo art. 74, a partir do disposto
no paragrafo 13 do artigo 74 da Lei 9.430/96, incluido pelo
art.4°da Lei 11.051/04.

d) DETERMINAR que os débitos constantes do mesmo pedido
de Fl. 1 do Processo 1632 7.000075/2005-61, atualmente com
valores retificados pelas DCTFs de folha 22 e 24/25 do mesmo
processo, sejam objeto de COBRANCA com os devidos
acréscimos legais, visto que constantes de instrumento habil

para tal cobranca, reconhecido como confissdo de divida
(DCTF).

e¢) APROVAR O ENVIO de representa¢io a Deinf/SPO/Sapac,
de forma a que seja constituida, com base no paragrafo 4o do
art. 18 da Lei 10.833/03, com redagdo dada pelo art. 25 da Lei
11.051/04, multa isolada sobre o montante de débitos constante
do mesmo pedido de Fl. 1 do Processo 16327.000075/2005-61, a
ser aplicada sobre os valores retificados pelas DCTFs de folhas
22 e 24/25 do mesmo processo.

g) RECONHECER a incompeténcia desta RFB para
manifesta¢do acerca de Pedido de Restitui¢do do eventual saldo
remanescente do Direito Creditorio sob andlise formalizado na
Fl 1 do Proc. 19679.003469/2004-98, direito este representado



formalmente pelo titulo de pg. 18 (copia)." (destaques do
original)

2.3. Em fungdo disso, foi lavrado o Auto de Infragdo, aplicando-
se a multa de 75 % sobre o valor total do crédito tributdrio do
processo  16327.000075/2005-61 (igual a R$ 127.067,13),
resultando no valor lancado de R $ 95.300,35.

2.4. O enquadramento legal apontado a fls. 20 é: artigo 18, da
Lein® 10.833/2003 com a redagdo dada pelo artigo 25, da Lei n°
11.051/2004.

3. Tendo tomado ciéncia do langamento em 21/02/2006 (fls. 19 e
21) o contribuinte, por intermédio de seu representante (does. as
fls. 72 a 74) interpos impugnacdo (fls. 24 a 6 0 ) , protocolizada
em 22/03/2006, relatando e alegando o que segue.

3.1. Apos breve descricdo dos fatos, alega que o Auto de
Infragdo desrespeita diversos principios constitucionais,
acarretando a improcedéncia e a anulagdo do mesmo.

3.2. Prossegue, afirmando que ha incompatibilidade entre o
presente lancamento e a existéncia de declaragoes de
compensagdo pendentes de julgamento, pois, segundo ele:

"4. Fundamenta a autoridade administrativa que o presente
langamento de multa isolada se deu em razdao de decisdo que
considerou ndo declarada compensagoes realizadas pela ora
impugnante (doe. 3). Assim, uma vez que a conseqiiéncia desta
decisdo (que considera ndo declarada a compensagdo) é o fim
do procedimento administrativo, ja que, absurdamente, desta
decisdo ndo cabe recurso, nos moldes do § 13, do artigo 74, da
lei n° 9.430/96 (com a redagdo trazida pela lei n" 11.051/2004),
aplicou-se a multa através do presente auto de infragao.

5. Ocorre, porém, que ao contrario dos anseios da autoridade
administrativa responsavel pelo despacho decisorio cientificado
ao contribuinte em 16/11/2005, a impugnante apresentou
manifestagdo de inconformidade (recurso cabivel na hipoteses
de ndo homologa¢do de compensacdo), demonstrando ser
totalmente infundadas as motivagoes que levaram o agente fiscal
a considerar ndo declaradas as compensagoes.

6. Ante os fortes argumentos alinhavados naquela manifestagdo
de inconformidade ndo restou outra alternativa ao agente
administrativo sendo encaminhar o processo em questdo a
Delegacia Regional de Julgamento responsavel (doe. 4) para
andlise daquele recurso que, ressalte-se, reger-se-a pelas
disposi¢oes do Decreto n° 70.235/72, possuindo os efeitos do
inciso I, do artigo 151, do Codigo Tributario Nacional
(suspensdo da exigibilidade).

()

10. Assim, com a recep¢do da manifesta¢do de inconformidade
pela DRJ de Sdo Paulo (doe. 4), afastou-se a decisdo que
considerava nao declarada a compensagdo realizada, tendo a
mesma seus efeitos suspensos, uma vez que a comnseqiiéncia
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logica da manifestagdo de inconformidade, é o reexame do
despacho decisorio.

11. Tal suspensdo de efeitos do despacho decisorio, por si s ja
evidencia a ilegalidade do presente auto de infragdo, visto que o
mesmo ¢ decorrente unica e exclusivamente do referido
despacho.

12. Logo, se existe um recurso administrativo (manifesta¢do de
inconformidade) pendente de julgamento (DRJ) que, por si so,
suspende a exigibilidade das exacoes nele contidas, nos lermos
do art. 151, 11I, do CTN, o presente auto de infragdo é totalmente
desarmonico ao ordenamento juridico tributario vigente,
mormente quando aplica multa punitiva fundamentada em
inadimpléncia. " (destaques do original)

3.3. Argumenta, a seguir, sobre a falta de especificacio e
fundamentag¢do no enquadramento legal e nos fatos do Auto de
Infracdo e da violagdo ao principio da ampla defesa e do
contraditorio e da motivagdo dos atos administrativos. Reproduz
os dizeres do enquadramento legal apontado pela Auditora
autuante e afirma que o artigo 18,, da Lei n° 10.8333/03, com a
redacdo dada pelo artigo 25, da Lei n°® 11.051/04, "limita o
lancamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida Provisoria
n" 2.158-35, apenas para as hipoteses EM QUE FICAR
CARACTER/ZADA, a pratica das infragdes previstas nos arts.
71 a 73 da Lei n® 4.502/64". (destaque do original)

3.4. Insiste, afirmando que o Auditor Fiscal, quando da
lavratura do langamento em questdo, deixou de comprovar
quaisquer das hipoteses previstas nos artigos 71 a 73, da Lei n°
4.502/64, como 'SEQUER FAZ REFERENCIA LEGAL OU
FATICA, A QUAL DOS ARTS. ACIMA O IMPUGNANTE
TERIA SUPOSTAMENTE SE ENQUADRADO".

3.5. Assevera que essa omissdo prejudica o direito a ampla
defesa e ao contraditorio, pois as hipoteses citadas sdo muito
diferentes entre si, da mesma forma que a defesa do impugnado
seguiria linhas distintas para cada uma delas.

3.6. Aléem disso, continua, o ato administrativo desrespeitou os
incisos VI, VII e VIII do paragrafo unico do artigo 2° o, da Lei
n°. 9.784/99.

3.7. Afirmando que a inobservincia dos principios e normas
(acima citados implica no cerceamento de defesa, eivando o ato
de nulidade, nos termos do artigo 59, do Decreto n°. 70.235/72.

3.8. No mérito, postula, o impugnante, pela irretroatividade da
Lei n° 11.051/04. Diz que a declaragdo de compensagdo
apresentada estda vinculada e é dependente do Pedido de
Restituigcdo e, dessa forma, este fixa a normatizag¢do correlata e
previne a legislagdo tributaria aplicavel. Como aquela Lei foi
publicada em 30/12/2004, apds o inicio do procedimento
administrativo, no seu entender, o dispositivo punitivo ndo
alcancaria este procedimento. Por isso, acredita, "a multa



isolada deve ser afastada de imediato, sob pena de ferir os
principios da irretroatividade das leis, da seguranca juridica e
também o ato juridico perfeito, violando diretamente o artigo
106 do Codigo Tributario Nacional”.

3.9. Transcrevendo o artigo 106, do CTN, garante que a multa
langada ndo pode ser aplicavel ao caso concreto, pois ndo
possui cardter moratorio, mas punitivo.

3.10. Assevera: ''46. Ndo obstante a este fato, as hipoteses
introduzidas ao artigo 74 da Lei 9.430/96pela Lei 11.051 de 29
de dezembro de 2004, quais sejam, as do § 12, inciso Il, alineas
"a", "b", "c", "d" e "e" ndo podem ser aplicadas ao Pedido de
Restituicdo  n°19679.0349/2004-98  (sic) (protocolado em
05/03/2004) e as Declaragoes de Compensagdo a este atreladas.

”

3.11. E arremata: ''48. Desta forma, é inadmissivel que as
Compensacoes sejam consideradas ndo declaradas por
determinagoes posteriores a sua entrega no orgdao competente,
uma ve; que a4 época ndo haviam tais hipoteses que
desconsideram a declaracdo, praticou, assim, atos juridicos
perfeitos, que ndo podem ser atingidos pela lei nova. "
(destaques sdo do original)

3.12. A seguir, argumenta sobre o ato juridico perfeito,
asseverando ndo ser possivel tratar a compensagdo e o pedido
de restituicdo de forma independente, ja que uma ¢ conexa ao
outro. E diz que, ao efetuar o lancamento da multa isolada, a
Autoridade Fiscal atribuiu efeito retroativo a Lei n°
11.051/2004, "em evidente prejuizo ao contribuinte, vez que o
onerou de forma desarrazoada e arbitrdaria com a multa isolada
que a época do inicio do procedimento engedrado ndo existia,
em total desrespeito ao principio da irretroatividade das leis e,
principalmente, ao ato juridico perfeito', (destaques do
original)

3.13. Insiste na tese de que o procedimento efetuado teve seu
inicio antes da edicdo de norma, no seu entender
inconstitucional, que alterou comandos normativos que teriam
embasado o seu pedido e, dessa forma, ndo podem ser utilizados
como base legal para a lavratura do Auto de Infrag¢do, ferindo o
principio da seguranga juridica.

3.14. Prossegue, agora discorrendo sobre a compensagdo por
ele intentada, alegando sua validade e desenvolvendo
argumentos na tentativa de mostrar que o pretenso crédito
utilizado, obrigacoes da Eletrobrds, possui origem tributdaria
porque é, na sua interpreta¢do, restituicdo de empréstimo
compulsorio. E, a partir disso, desfila uma série de razdes com o
objetivo de descaracterizar as cautelas da Eletrobras como titulo
publico.

3.15. Ainda, pretende demonstrar que ndo ha a configuragdo de
compensagdo indevida, dizendo: "91. Ndo incide nenhuma das
hipoteses do artigo 18 da lei n". 10.833/2003 (texto original),
quais sejam, ndo existe expressa disposicio legal
impossibilitando a compensagdo com este crédito; o crédito é de
natureza tributdria - (exaustivamente demonstrado nesta
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impugnacdo — empréstimo compulsorio) e ndo estd
caracterizada a prdtica das infracoes previstas nos artigos 71 a
73 da Lei n'" 4.502/64 (pois se pretende através do
procedimento de restituicdo, a extingdo do crédito tributdrio
peta compensacgdo até ulterior homologagdo, ou seja, nao se
oniitiu nenhum dos elementos do fato gerador, fracionou ou
retardou o pagamento do tributo." E continua, afirmando que a
"propria autoridade administrativa ("item 14" do despacho
decisorio) ressaltou a inaplicabilidade da multa prevista neste
artigo 18 a este caso concreto", (destaques do original)

3.16. Passa a argumentar sobre a ndo comprovagdo, por parte
do fisco, da ocorréncia de quaisquer das hipoteses previstas nos
artigos 71 a 73, da Lei n® 4.502/64, fixando-se na interpretacdo
do caput do artigo 18, da Lei n° 10.833/03, com a redag¢do dada
pelo artigo 25, da Lei n° 11.051/04. em fungdo disso, conclui que
nem o Auto de Infragdo, nem o despacho decisorio que lhe deu
fundamento conseguiu comprovar a ocorréncia das hipoteses
previstas na Lei n° 4.502/64, '"como SEQUER FAZ
REFERENCIA LEGAL OU FATICA. A QUAL DOS ARTS.
ACIMA O IMPUGNANTE TERIA SUPOSTAMENTE SE
ENQUADRADO", (destaques do original)

3.17. Em seguida, alega, citando o artigo 150 da Constitui¢do
Federal a ilegalidade da multa e seu efeito confiscatorio,
afirmando, ainda, que a base de calculo utilizada para se aferir
o valor a langar é o valor dos tributos acrescidos de juros e
multa de mora, recolhidos por ele.

3.18. Requer, preliminarmente, a anula¢do do Auto de Infragdo,
por ainda estar tramitando a manifesta¢do de inconformidade ao
indeferimento do pedido de compensacdo, e "pela total falta de
especificagdo e fundamentagdo no enquadramento legal”. No
mérito, pleiteia que seja considerado improcedente o langcamento
porque "fere de morte o principio da irretroatividade e o da
seguranga juridica"; porque o procedimento praticado pelo
impugnante ndo se enquadra na alinea " ¢ ", inciso Il, do § 12,
do artigo 74, da Lei n°. 9.430/96; porque ndo estd demonstrado
neste processo, e nem no de compensagdo, a ocorréncia de
quaisquer das hipoteses previstas nos artigos 71 a 73, da Lei n°.
4.502/64, pressuposto essencial para se aplicar o artigo 18, da
Lei n° 10.833/03; e porque a multa aplicada assume carater
confiscatorio. Se ndo for esse o entendimento, pleiteia que seja
acolhida a alega¢do da cobrangca de multa sobre multa,
retificando-se o langamento para se excluir da base de cdlculo a
multa de mora. Requer, ainda, que a decisdo se refira a suas
razoes de defesa suscitadas contra todas as exigéncias, sob pena
de cerceamento de direito de defesa.

3.19. Solicita, ainda, que esta impugnac¢do seja reunida a
manifestagdo de inconformidade para serem decididas
simultaneamente, e, finalmente, protesta pela produgdo de todos
os meios de prova em direito admitidos, especialmente pela
juntada de novos documentos, oitiva de testemunhas,
depoimentos pessoais e pericias.



A 8" Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ/Sao Paulo
/SPOI), julgou improcedente a impugnac¢ao conforme decisdo proferida no Acordao n° 16-
14.947, de 27 de setembro de 2007, cientificado ao interessado em 28/11/2007, em
consonancia com o Aviso de Recebimento (AR).

A decisdo recorrida possui a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005

MULTA ISOLADA. APLICABILIDADE. COMPENSAGCAO
INDEVIDA OU NAO HOMOLOGADA.

Considerada indevida ou ndo declarada a compensagdo, ¢é
cabivel a aplicagcdo da multa isolada,no percentual de 75 %
sobre o valor do IRPJ compensado indevidamente.

PRODUCAO DE PROVA. COMPLEMENTACAO.

Dispensavel a complementar produgdo de provas,quando os
documentos integrantes dos autos revelam-se suficientes para
formacgdo de convicgdo e conseqiiente deslinde do feito.

PERICIA E DILIGENCIA.DESNECESSARIAS.

A autoridade julgadora ndo estda obrigada a deferir pedidos de
realizagdo de diligéncias ou pericias requeridas. Tais pedidos
somente sdo deferidos quando entendidos necessarios a
formacgdo de convicgdo por parte do julgador. Considera-se ndo
formulado o pedido de pericia que deixe de atender aos
requisitos previstos em lei.

MULTA DE OFICIO. EFEITO CONFISCATORIO E
CAPACIDADE ECONOMICA.

A multa de oficio ndo possui natureza confiscatoria,
constituindo-se antes em instrumento de desestimulo ao
sistemdtico inadimplemento das obrigagoes tributdrias. A
capacidade economica da contribuinte é respeitada, na medida
em que a exigéncia é feita mediante aplicacdo de percentual
sobre o tributo que deixou de ser recolhido. j

DIREITO CREDITORIO. PETICAO.

A perfei¢do de ato juridico so é alcangada, numa simples peti¢do
de restitui¢do de pretenso crédito que ndo atende as hipoteses do
artigo 165, do Codigo Tributario Nacional, apos andlise do
pedido e decisdo a respeito.

Lancamento Procedente

Inconformada com a decisdo de primeira instancia que manteve a multa
isolada de 75%, a pessoa juridica interpds recurso voluntario em 28/12/2007 ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF no qual traz, no essencial, os mesmos argumentos
expendidos na impugnagao.

Preliminarmente, alega, falta de especificagdo e fundamentagdo no
enquadramento legal e nos fatos do auto de infracao e da violacdo ao principio da ampla defesa

8
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do contraditério e da motivagdo dos atos administrativos, visto que segundo consta do referido
Auto de Infracdo, o auditor fiscal enquadrou legalmente os fatos tidos como infragcdo com base
no "Art. 18 da Lei n° 10.833/03 ¢/ redagdo dada pelo art. 25 da Lei n° 11.051/2004.", e, este
ultimo, limita o langamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida Provisoria n°® 2.158-35,
apenas para as hipdteses EM QUE FICAR CARACTERIZADA, a pratica das infracdes
previstas nos aitigos 71 a 73 da Lei n° 4.502/64. Assim, para que possa a autoridade
administrativa efetuar o lancamento de oficio de multa isolada por declaracdo de compensagao
come ne caso em tela, deve antes, caracterizar, ou seja, comprovar a existéncia de uma das
in{ragdes previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n° 4.502/64 (sonegagdo, fraude ou conluio). Tal
ymissiio prejudica o direito a ampla defesa e ao contraditorio da recorrente, visto que as
hipdieses acima referidas (sonegacdo, fraude ou conluio) distinguem-se em muito uma da
outra, da mesma forma que a defesa da recorrente também seguiria linhas distintas para cada
uma das hipoteses.

No mérito

A Recorrente alega, a conexdo entre o pedido de restituicio Processo n°
19679.003469/2004-98, protocolado em 05/03/2004 e a declaracao de compensagao.

Aduz que, ¢ incabivel autuagdo por compensacdo indevida (considerada nao
declarada), uma vez que ndo se aplica ao caso em tela as alteragdes introduzidas pela Lei n.°
11.051/2004, que entrou em vigor apds o inicio do procedimento administrativo em comento
(dia 29/12/2004), sendo, portanto, inaplicavel ao caso em questao, em obediéncia do principio
da irretroatividade da lei, ndo havendo que se falar em multa isolada sobre o montante do
débito constante da declaracao de compensagdo, com fulcro nas alteragdes da malsinada Lei n.°
11.051/2004.

Portanto, ao procedimento administrativo (pedido de restituicdo e declaragdo
de compensagao) nao pode ser aplicado as alteragdes trazidas pela Lei n .° 11.051/2004, pois
ndo estavam em vigor a data do protocolo do pedido de restitui¢do (ato juridico perfeito),
devendo a multa isolada ser afastada de imediato, sob pena de ferir os principios da
irretroatividade das leis, da seguranca juridica e também o ato juridico perfeito, violando
diretamente o artigo 106 do Codigo Tributario Nacional..

A Recorrente diz supor que a multa aplicada (75%) estd embasada nas novas
alteracoes trazidas pela lei n.° 11.051/2004 ao artigo 18 da Lei n.o 10.833/2003.

E continua:

30. Ora, se as compensagoes declaradas pela empresa-
contribuinte foram apresentadas antes da vigéncia desta norma
punitiva, ¢ evidente que ela ndo alcanga tais procedimentos,
mormente quando estdo atreladas, umbilicalmente, a um pedido
de restitui¢do (processo principal) apresentado ao Fisco muito
antes da citada alteragdo legal.

3 1. Assim, em respeito ao principio da irretroatividade da lei,
estas limitagoes ndo atingem os pleitos compensatorios em
comento e, portanto, o presente auto de infragdo deve ser
cancelado.



3 4 . Cumpre salientar, que a multa aqui aplicada ndo possui
cardter moratorio, mas sim punitivo, portanto inaplicavel a ato
ou fato pretérito, de acordo com o que determina o artigo 106 do
Codigo Tributario Nacional.

39. Desta forma, ¢ inadmissivel que as Compensagoes sejam
consideradas ndo declaradas por determinagoes posteriores a
sua enirega no orgdo competente, uma vez que d época ndo
haviam tais hipoteses que desconsideram a declaragdo, praticou,
assim, atos juridicos perfeitos, que ndo podem ser atingidos pela
lei nova.

40. Cumpre repisar que o procedimento engendrado pela
recorrente iniciou-se em 05/03/2004 (doe. 7/8), através de
protocolo de pedido de restituicdo e, posteriormente apresentou
correlata e sucessivamente declaracoes de compensagdo, dentre
elas a de n.° 16327.000075/2005-61, conexa ao referido pedido.

Portanto, trata-se de procedimento unico, com pedidos que sdo
dependentes entre si, ndo podendo serem tratados
separadamente.

41 . Ocorre que o Auditor fiscal, ao lancar multa isolada através
de auto de infragdo, em 75% sobre o valor do débito fiscal
compensado, atribuiu efeito retroativo a Lei n.° 11.051/2004, em
evidente prejuizo ao contribuinte vez que o onerou de forma
desarrazoada e arbitraria com a multa isolada que a época do
inicio do procedimento engendrado ndo existia, em total
desrespeito ao principio da irretroatividade das leis e,
principalmente ao ato juridico perfeito.

Das fls.162/167, a Recorrente discorre acerca da validade da compensagao
efetuada com a utilizacdo de titulos da Eletrobrds e de sua natureza como titulos de divida
publica.

Sob o topico I11.9 — A Recorrente argli que a multa aplicada ¢ ilegal e possui

efeito confiscatorio.

- em preliminar, a ANULACAO do auto de infragdo, pela falta de especificagdo e
fundamentagdo no enquadramento legal, bem como dos fatos e da motivacdo do Auto de
Infragdo, violando assim o principio da ampla defesa, do contraditorio e da motivagdo dos atos
administrativos.

- e, no mérito, requer seja considerado IMPROCEDENTE o langamento de oficio da multa

Finalmente requer:

isolada, materializado no auto de infragdo

Voto

E o relatério.
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Conselheira Ester Marques Lins de Sousa

O recurso voluntario ¢ tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade
previstos no Decreto n°® 70.235/72. Dele conhego.

Conforme relatado trata o presente processo do Auto de Infracdo, que exige o
valor d¢c R$ 25.300, 35 a titulo de multa de oficio isolada, em decorréncia de declaracao de
compensacdo considerada ndo declarada, apresentada em 14/01/2005 (fl.17) pela empresa
autuada, .

Na descri¢ao dos fatos do auto de infracao consta o seguinte:

0 contribuinte efetuou compensa¢do indevida de valores em
declaragdo prestada, e constantes de fls. 01 do processo n°
16327.000075/2005-61, no valor de R$ 127.067,13 (RS
60.849,91 + R$ 66.217,22).

Dessa forma, entdo, aplica-se a multa de 75% prevista no inciso
11 do caput ou no pardagrafo 2° do artigo 44 da Lei 9.430/96, com
fulcro na alinea ¢ do inciso 1l do I paragrafo 12 do artigo 74 da
Lei 9.430/96, com redagdo dada pelo artigo 4° da Lei 11.051/04,
conforme Despacho Decisorio desta DEINF/SPO/DIORT (fls.
122 a 133 do processo n° 19679.003469/2004-98, com ciéncia
do contribuinte em 16/11/05.

Enquadramento Legal

Art. 18 da Lei n° 10.833/03 ¢/ a redagdo dada pelo art. 25 da Lei
n° 11.051/2004.

Resta esclarecido que o processo n° 19679.003469/2004-98 trata de Pedido
de Restitui¢do, formalizado junto a RFB na data de 05 de marg¢o de 2004 (fl. 01) no qual
pleiteia suposto direito creditdrio oriundo de titulo ao portador representativo, de obrigagao de
Centrais Elétricas Brasileiras (fl.01). E o processo n° 16327.000075/2005-61, contém a
Declaragao de Compensagdo, protocolizada em 14/01/2005 que pretende compensar suposto
crédito relativo ao pedido de restitui¢ao acima mencionado com débitos de Cofins (f1.17).

Entende a Recorrente que ao procedimento administrativo (pedido de
restituicio e declaracio de compensacio) nao podem ser aplicadas as alteragdes trazidas
pela Lei n .° 11.051/2004, pois niao estavam em vigor a data do protocolo do pedido de
restituicao.

A Recorrente alega que segundo consta do referido Auto de Infragdo, o
auditor fiscal enquadrou legalmente os fatos tidos como infragdo com base no "Art. 18 da Lei
n° 10.833/03 ¢/ reda¢do dada pelo art. 25 da Lei n° 11.051/2004.", e, este ultimo dispositivo
legal, limita o langamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida Provisoria n°® 2.158-35,
apenas para as hipoteses EM QUE FICAR CARACTERIZADA, a pratica das infracdes
previstas nos artigos 71 a 73 da Lei n° 4.502/64. Assim, para que possa a autoridade
administrativa efetuar o langamento de oficio de multa isolada por declaragao de compensagao
como no caso em tela, deve antes, caracterizar, ou seja, comprovar a existéncia de uma das
infragOes_previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n° 4.502/64 (sonegacao, fraude ou conluio). Tal
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omissdo prejudica o direito a ampla defesa e ao contraditorio da recorrente, visto que as
hipdteses acima referidas (sonegacdo, fraude ou conluio) distinguem-se em muito uma da
outra, da mesma forma que a defesa da recorrente também seguiria linhas distintas para cada
uma das hipoteses.

N3o assiste razao a Recorrente.

A teor do artigo 144 do CTN, “O langamento reporta-se a data da
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada”. Por outro lado, em consonancia com a alinea “c”,
inciso II do aitigo 106 do CTN, “4 lei aplica-se a ato fato pretérito: quando lhe comine

penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua pratica’.

Nesse contexto legal, a infragdo imputada (compensacdo considerada ndo
declarada) ocorreu na data em que protocolizada pela pessoa juridica interessada a Declaragao
de Compensacao (fl.17) que da origem ao processo n° 16327.000075/2005-61 em 14/01/2005,
ja em vigor a Lei n° 11.051/04 (Conversao da MPv n° 219/2004) que alterou o artigo 18 da Lei
n® 10.833/2003 e o artigo 74 da Lei n® 9.430/96. Vejamos:

Lein® 11.051, de 29/12/2004

Art. 4o. O art. 74 da Lei n09.430, de 27 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redagdo:(Vide Decreto n° 7.212,
de 2010)

"AFE 74 ot

1V o débito consolidado em qualquer modalidade de
parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal
SRF;

V o deébito que ja tenha sido objeto de compensagdo ndo
homologada, ainda que a compensagdo se encontre pendente de
decisdo definitiva na esfera administrativa; e

VI o valor objeto de pedido de restituicdo ou de ressarcimento ja
indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita
Federal SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de
decisdo definitiva na esfera administrativa.

$ 12. Sera considerada ndo declarada a compensacdo nas
hipoteses:

1 previstas no § 3-deste artigo;
II em que o crédito:
a) seja de terceiros,

b)refira-se a "crédito prémio" instituido pelo art. 1o do Decreto
Leino491, de 5 de-margode 1969;
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¢) refira-se a titulo publico;
d)seja decorrente de decisdo judicial ndo transitada em julgado,
ou

e) ndo se refira a tributos e contribui¢oes administrados pela
Secretaria da Receita Federal SRF.

()

Art. 25. Os arts. 10, 18, 51 e 58 da Lei no10.833, de 29 de
dezembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte redagdo:

()

"Art. 18.0 langamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida
Provisoria no2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-a a
imposi¢ao de multa isolada em razdo da ndo homologagdo de
compensagdo declarada pelo sujeito passivo nas hipoteses em
que ficar caracterizada a pratica das infragoes previstas nos
arts. 71 a 73 da Lei no4.502, de 30 de novembro de 1964.

$ 204 multa isolada a que se refere o caput deste artigo serd
aplicada no percentual previsto no inciso Il do caput ou no § 2°
do art. 44 da Lei 1n09.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme
o caso, e tera como base de calculo o valor total do débito
indevidamente compensado.

$ 404 multa prevista no caput deste artigo também serda aplicada
quando a compensacdo for considerada ndo declarada nas
hipoteses do inciso Il do § 12 do art. 74 da Lei n09.430, de 27 de
dezembro de 1996." (NR)

A questdo central cinge-se a aplicagdo de multa isolada de 75% e a legislagdo
vigente na data da ocorréncia da infracdo, qual seja o artigo 18 da Lei n° 10.833/03, alterado
pela Lei n® 11.051/04.

Repete-se que, a infracdo ocorreu com a entrega da Declaracdo de
Compensacao a Receita Federal que se deu em 14/01/2005.

Passemos, pois, a andlise do Art. 18 da Lei n° 10.833/03 ¢/ redagdo dada
pelo art. 25 da Lei n° 11.051/2004” na data em que ocorreu a infragao:

Lei n® 10.833/2003 (redacdo original)

Art. 18. O langamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida
Provisoria n° 2.158-35,de 24 de agosto de 2001, limitar-se-a a
imposi¢do de multa isolada sobre as diferengas apuradas
decorrentes de compensagdo indevida e aplicar-se-d unicamente
nas hipoteses de o crédito ou o débito ndo ser passivel de
compensagdo por expressa disposi¢cdo legal, de o crédito ser de



natureza ndo tributdria, ou em que ficar caracterizada a pratica
das infragoes previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n° 4.502, de 30
de novembro de 1964.

$ 1° Nas hipoteses de que trata o caput, aplica-se ao débito
indevidamente compensado o disposto nos §§ 6°a 11 do art. 74
da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

$ 2% A mulia isolada a que se refere o ‘caput’ é a prevista nos
incisos [ e Il ou no § 2° do art. 44 da Lei n° 9..430, de 27 de
dezembro de 1996, conforme o caso.

Com as altera¢des introduzidas pelo artigo 25 da Lei n° 11.051/2004, o
mencionado artigo 18 da Lei n® 10.833/2003 passou a ter a seguinte redacao:

"Art. 18.0 langamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida
Provisoria n.2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-a a
imposi¢do de multa isolada em razdo da ndo homologac¢do de
compensagdo declarada pelo sujeito passivo nas hipoteses em
que ficar caracterizada a pratica das infragoes previstas nos
arts. 71 a 73 da Lei no4.502, de 30 de novembro de 1964.

$ 2° A multa isolada a que se refere o caput deste artigo serd
aplicada no percentual previsto no inciso Il do caput ou no § 2°
do art. 44 da Lei n.9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme
o caso, e tera como base de calculo o valor total do débito
indevidamente compensado.

$ 4° A multa prevista no caput deste artigo também serd
aplicada quando a compensacgdo for considerada ndo declarada
nas hipoteses do inciso Il do § 12 do art. 74 da Lei n.9.430, de
27 de dezembro de 1996." (NR)

Depreende-se do enunciado acima que a Lei n° 11.051/2004 equiparou as
condutas previstas nos artigos 71 a 73 da Lei n°® 4.502, de 30 de novembro de 1964 aos casos
de compensacao considerada ndo declarada nas hipoteses do inciso I do § 12 do art. 74 da Lei
n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com multa isolada cominada unicamente de 150% para
ambas situagoes.

Com a edigao da Lei n° 11.196 de 21/11/2005 o § 4° do artigo 18 da Lei n°
10.833/2003 passou a ter a seguinte redagao:

$ 4o Serd também exigida multa isolada sobre o valor total do
debito indevidamente compensado, quando a compensagdo for
considerada ndo declarada nas hipoteses do inciso Il do § 12 do
art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se
os percentuais previstos: (Redagdo dada pela Lei n° 11.196, de
2005) (Vide Medida Provisoria n°351, de 2007)

I - no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, (Incluido pela Lei n° 11.196, de 2005)
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II - no inciso Il do caput do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, nos casos de evidente intuito de fraude,
definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades

administrativas ou criminais cabiveis. (Incluido pela Lei n°
11.196, de 2005)

Portanto, diferentemente da Lei n® 11.051/2005, a partir da publicagdo da Lei.
11.196/2005, ¢ que a infragdo, compensacao considerada “nao declarada”, fora relativizada, a
possuir cominacao distinta nas situagdes distintas, a saber:

- 75% sem a evidencia do intuito de fraude, e,

- 150% nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos arts. 71, 72 e
73 da Lei n04.502, de 30 de novembro de 1964.

Com efeito, somente a partir da publicagdo da Lei. 11.196/2005, ¢ que a
infragdo compensagao “ndo declarada” sem que estejam presentes as condutas de fraude,
dolo ou simulagéo, possui cominagdo de multa isolada de 75% a teor do inciso I do § 4° acima
transcrito, e ndo, 150% nos moldes do § 4° do artigo 18 da Lei n° 10.833/2003 alterado pela Lei
n° 11.051/2004.

O que significa dizer que, em 14/01/2005 (data da infragdo) a multa isolada
deveria ser no percentual de 150% porque ainda ndo vigente a Lei n® 11.196 de 21/11/2005,
tampouco a MP n°® 351 de 22/01/2007 convertida na Lei n® 11.488 de 15/06/2007 que alterou o
artigo 18 da Lei n° 10.833/2003, verbis:

Art. 18. O langamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida
Provisoria no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-d a
imposi¢do de multa isolada em razdo de ndo homologagdo da
compensagdo quando se comprove falsidade da declaracdo

apresentada pelo sujeito passivo. (Redagdo dada pela Lei n’
11.488, de 2007)

$ 1° Nas hipoteses de que trata o caput, aplica-se ao débito
indevidamente compensado o disposto nos §§ 6°a 11 do art. 74
da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

$ 2° A multa isolada a que se refere o caput deste artigo serd
aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44
da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro,
e tera como base de cdlculo o valor total do débito
indevidamente compensado. (Redagdo dada pela Lei n° 11.488,
de 2007)

$§ 3° Ocorrendo manifestacdo de inconformidade contra a ndo-
homologag¢do da compensagdo e impugna¢do quanto ao
lancamento das multas a que se refere este artigo, as pegas serdo
reunidas em um unico processo para serem decididas
simultaneamente.

$ 4o Serd também exigida multa isolada sobre o valor total do
debito_indevidamente compensado quando a compensacdo for
considerada ndo declarada nas hipoteses do inciso Il do § 12 do




art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se
o percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no
9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicado na forma de seu §
Lo, quando for o caso. (Redag¢do dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

$ SeAplica-se o disposto no § 2°do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27
de dezembro de 1996, as hipoteses previstas nos §§ 2°e 4° deste
artigo. (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

()

Todavia, o Auto de infragdo em comento foi cientificado ao interessado em
21/02/2007 (f1.210), de sorte que, em respeito ao principio da retroatividade benigna prevista
na alinea “c”, inciso II do artigo 106 do CTN, o autuante aplicou a multa isolada de 75% e nao,
a de 150% como previsto no § 4° do artigo 18 da Lei n° 10.833/2003 alterado pela Lei n°
11.051/2004, legislagdo vigente na data em que ocorreu a infragao (14/01/2005).

Correto o procedimento fiscal.

A alegacdo da Recorrente de que houve omissao do autuante, que cerceia o
direito de defesa, ndo prospera, pois, a multa aplicada tem relacdo como a infragdo:
compensacio considerada nao-declarada. Por ndo ser o caso da infragdo imputada, o
autuante ndo se refere as hipdteses acima referidas (sonegacdo, fraude ou conluio) sugeridas
pelo Recorrente para as quais ndo haveria reducdo da penalidade para 75%.

Preliminar afastada.

A Recorrente aduz que, ¢ incabivel autuacdo por compensacdo indevida
(considerada ndo declarada), uma vez que ndo se aplica ao caso em tela as alteragdes
introduzidas pela Lei n.° 11.051/2004, que entrou em vigor apds o inicio do procedimento
administrativo em comento (dia 29/12/2004), sendo, portanto, inaplicavel ao caso em questao,
em obediéncia do principio da irretroatividade da lei, ndo havendo que se falar em multa
isolada sobre o montante do débito constante da declaragdo de compensagdo, com fulcro nas
alteragdes da malsinada Lei n.° 11.051/2004.

Portanto, ao procedimento administrativo (pedido de restituicdo e declaragdo
de compensagao) nao pode ser aplicado as alteragdes trazidas pela Lei n .° 11.051/2004, pois
ndo estavam em vigor a data do protocolo do pedido de restitui¢do (ato juridico perfeito),
devendo a multa isolada ser afastada de imediato, sob pena de ferir os principios da
irretroatividade das leis, da seguranca juridica e também o ato juridico perfeito, violando
diretamente o artigo 106 do Codigo Tributario Nacional..

A Recorrente diz supor que a multa aplicada (75%) estd embasada nas novas
alteracoes trazidas pela lei n.° 11.051/2004 ao artigo 18 da Lei n.o 10.833/2003.

Como visto, a andlise da preliminar argiiida pela Recorrente no essencial
esgota o mérito, pois, todas as questdoes acima ja foram analisadas e concluidas em sede de
preliminar que fora afastada. Eis que, a luz dos dispositivos legais vigentes, estd claro que a
compensacgado intentada, empregando crédito que se refira a titulo publico ¢ considerada nao
declarada, acarretando a penalidade de multa isolada, conforme § 4°., do artigo 18, da Lei n°.
10.833/03, acrescentado pelo artigo 25 , da Lei n°. 11.051/2005.

A Recorrente alega, a conexdo entre o pedido de restituicio Processo n°
19679.003469/2004-98, protocolado em 05/03/2004 e a declaracao de compensagao.

16



Processo n° 16327.000219/2006-60 S1-TE02
Acordao n.° 1802-002.239 FL. 10

Diz que, o procedimento engendrado pela Recorrente iniciou-se em
05/03/2004 (doe. 7/8), através de protocolo de pedido de restituicdo e, posteriormente
apresentou correlata e sucessivamente declaragdes de compensagdo, dentre elas a que se refere
ao processo de n.° 16327.000075/2005-61, conexa ao referido pedido. Portanto, trata-se de
procedimento uiico, com pedidos que sdo dependentes entre si, ndo podendo serem tratados
separadamente

Argumenta que, o Auditor Fiscal, ao lancar multa isolada através de auto de

infiacao, em 75% sobre o valor do débito fiscal compensado, atribuiu efeito retroativo a Lei n.°

1.051/2004, em evidente prejuizo ao contribuinte vez que o onerou de forma desarrazoada e

arbitraria com a multa isolada que a época do inicio do procedimento engendrado ndo existia,

em total desrespeito ao principio da irretroatividade das leis e, principalmente ao ato juridico
perfeito.

Vé-se que a argumentagdo da Recorrente ¢ equivocada, pois, a infragdo ndo
decorre de haver o interessado pleiteado a Restitui¢ao de titulo da Eletrobras em 05/03/2004,
para o que ndo ha penalidade e, sim, por haver o interessado apresentado em 14/01/2005, a
Declaragao de Compensagao de crédito de titulo da Eletrobras com débitos seus de Cofins. Dai
tal Declaracdo considerada ndo declarada a teor da alinea “c”, inciso Il , § 12 do artigo 74 da
Lei n°® 9.430/96 em vigor com alteracdes trazidas pelo artigo 4° da Lei n.® 11.051/2004.

Ao contrario do alegado pela Recorrente, tais procedimentos por ela
engendrados, se subsumem as hipdteses punitivas do artigo 18 da lei n.° 10.833/2003 com
alteracdes trazidas pelo artigo 25 da Lei n.° 11.051/2004.

Portanto, ndo ha falar em desrespeito ao principio da irretroatividade das leis
e, ao ato juridico perfeito como alegado pela Recorrente.

A Recorrente discorre acerca da validade da compensacdo efetuada com a
utilizacao de titulos da Eletrobras e de sua natureza como titulos de divida publica.

Dessa matéria trazida pela Recorrente, tal qual decidido em sede de primeira
instancia, dela ndo se toma conhecimento, pois, das razdes de defesa versando sobre o direito
creditorio e o direito & compensagao, ja foram analisados no processo n° 19679.003469/2004-
98, arquivado no Arquivo Geral do Ministério da Fazenda em 02/07/2012 com a decisao
constante do Despacho de 10/05/2006 (fls. 102 a 104). E, o processo administrativo
16327.000075/2005-61 que trata da Declaracao de Compensagao considerada ndo declarada se
encontra arquivado na PGFN/SP em 19/08/2013.

Dessa forma, o litigio nos presentes autos abrange apenas o cabimento ou nao
da multa isolada sobre o débito total de RS 127.067,13 (f1.20), indevidamente compensado. E,
a conclusdo a que se chega, conforme demonstrado acima, ¢ que:

E cabivel a multa isolada sobre o valor total do débito indevidamente
compensado quando a compensagao for considerada ndo declarada nas hipdteses do inciso II
do § 12 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com as alteragdes dispostas na
Lei n® 11.051/2004, e, aplica-se a retroatividade benigna (CTN, art. 106, II, “c”) e exigéncia de
multa isolada de 75% (setenta e cinco por cento) por infracdo ocorrida na data de
protocolizagdo de DCOMP sob a égide da Lei 10.833/2003 (art. 18), com as alteragdes
previstas na Lei n° 11.051, de 2004.



A Recorrente alega que a multa aplicada ¢ ilegal e confiscatoria.

Sobre tais aspectos, ressalte-se que a multa lancada de oficio nos casos de
compensac¢do considerada ndo declarada nas hipoteses do inciso Il do § 12 do art. 74 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme previsto no § 4° do artigo 18 da Lei n°
10.833/2003 alterado pela Lei n® 11.051/2004, decorre de expressa disposi¢do legal, nao
cabendo aos orgaos do Poder Executivo deixar de aplicé-la, encontrando dbice, inclusive na
Stimula n°® 02 deste Conseitic Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), verbis:

Sumula CARF N. 2 O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Efetuado o langamento tributario, de oficio, ou seja, constituido o crédito
tributario 2 sua substancia ¢ o pagamento da penalidade pecunidria aplicada pelo
descumprimento da norma legal.

A Recorrente alega ainda que, ¢ abusiva e confiscatoria a incidéncia de multa
punitiva sobre multa moratoria, pois, se a multa aplicada de 75% esta incidindo sobre o valor
devidamente atualizado, acrescido de multa de mora, € clarividente que esta se aplicando multa
sobre multa.

A alegagao da Recorrente ¢ improcedente, na medida em que a multa isolada
no percentual de 75% tem como base de célculo o valor do débito de Cofins constante da
Declara¢ao de Compensacao ( compensacdo considerada ndo declarada). Do que se depreende
ndo haver inclusao de multa de mora na base de calculo e consequente incidéncia de multa
sobre multa.

Diante do exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao recurso
voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa.
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